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GABINETE VEREADOR PROFESOR MARCOS LOMEU

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA.

MOÇÃO N^Ji0 2022.

O Vereador Professor Marcos Lomeu, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Regimento Interno artigo 161, vem solicitar MOÇÃO 
DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES a servidora pública do município de 
Seropédica, pelos relevantes serviços prestados aos moradores deste município, 
na forma que segue baixo:

• Evelyn Flávia de Castro Reis

Seropédica, 06 de setembro de 2022
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